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celebridades

Atriz Bruna Linzmeyer está namorando 
a cineasta Kity Féo, 24 anos mais velha
No início de abril, Bruna Linzmeyer contou numa entrevista que estava namorando uma mulher. A declaração foi dada quando muitos 
acreditavam que a atriz e Michel Melamed já tinham reatado. No entanto, a atriz vive uma linda história de amor com a cineasta Kity 
Féo, um segredo bem guardado por amigos das duas durante um ano. Bruna e Kity, como é conhecida Cristiane de Stefano Féo, se 
conheceram no início de 2015, quando trabalharam juntas em “O filme da minha vida”, dirigido por Selton Mello. Página B4.

PREVISÃO DO TEMPO PARA FERNANDÓPOLIS
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PREVISÃO DO TEMPO

Fonte: climatempo.com.br

NoiteTardeManhã

Sol com algumas nuvens. 
Não chove.
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Os melhores cliques com os destaques 
em eventos e comemorações de Fer-
nandópolis, região e das redes sociais 
estão na coluna Social do Extra Mais. 
Na foto, Raíssa Ferreira Matos, que 
comemora idade nova hoje. Confira 
também o resumo de sua novela favo-
rita. Páginas B1 e B3

social

Bruna ainda 
estava morando 

com o ex-marido, 
quando conheceu 

Kity Féo

à  SEM PAPAS NA LÍNGUA

à  SAÚDE EM ALERTA

Pussoli rasga o verbo: “um 
covarde e uma marionete”

Município já tem nove casos 
de Zika vírus confirmados

Inscrito no “tema livre” na sessão or-
dinária desta terça-feira (17), o verea-
dor Arnaldo Pussoli nem precisou uti-
lizar seus 15 minutos regimentais para 
desabafar sobre a denúncia feita con-
tra si de favorecimento na Prefeitura 
em troca de apoio à prefeita Ana Bim 
na Câmara Municipal.  Sem papas na 
língua, Arnaldo Pussoli deu “nomes 
aos bois” e citou cada um que, segun-

do ele, tramaram para prejudicá-lo. 
Após um intervalo pedido pelo presi-
dente da Casa, André Pessuto, o Con-
selho de Ética comunicou Pussoli do 
recebimento da denuncia. Em segui-
da, o vereador denunciado foi à tribu-
na se explicar e rasgou o verbo. “Não 
recebi e nem recebo qualquer van-
tagem para fazer o que faço. Recebo 
meu salário para o cargo de motorista. 

Não é vantagem exercer funções junto 
ao administrativo, até porque, motoris-
ta não tem que, necessariamente, di-
rigir ambulância e ônibus, tem vários 
tipos de veículos que trafegam no mu-
nicípio, internamente, levando docu-
mentos, enfermeiras, notas no setor de 
compras. Tudo será esclarecido na de-
fesa que farei no Conselho de Ética”, 
explicou Pussoli. Página A10

Neste ano, até o momen-
to, foram 18 notificações 
da doença, com nove ca-
sos confirmados, qua-

tro descartados e cinco pendentes, 
aguardando confirmação de exa-
mes. De acordo com a Secretaria 
da Saúde, após a confirmação pelo 
laboratório de referência, o Institu-
to Adolfo Lutz-IAL, do primeiro ca-
so de Zika no município, os médicos 
podem confirmar os casos suspeitos 
pelo critério clínico-epidemiológico, 
por meio de avaliação que o próprio 
médico faz do paciente. No caso de 
gestantes, esta medida não vale, as 
grávidas com suspeitas da doença 
necessitam de exames de laborató-
rio para confirmação. O aumento de 
casos em Fernandópolis deve-se jus-
tamente por esta confirmação clíni-
ca. Página A3

Malabarista 
é detido com 
maconha; 
denúncia era de 
aliciamento 
de menores

SMELC divulga resultados dos  
Jogos Abertos da Juventude

A SMELC (Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Cultura), de Fernan-
dópolis, divulgou os resultados das 
partidas disputadas na segunda-fei-
ra (16), pelos Jogos Abertos da Juven-

tude, em sua fase regional, no Ginásio 
de Esportes Beira-Rio. No jogo de Vo-
leibol Feminino, realizado às 19h30, a 
equipe de Fernandópolis venceu Votu-
poranga por 2 a 0. Página A7

Após uma denúncia anônima de 
aliciamento de menores, de forne-
cimento de drogas, a Polícia Militar 
deteve na tarde da última terça-fei-
ra (17), um malabarista em Fernan-
dópolis. O denunciante comunicou 
à PM que o artista de rua F.M.A,  de 
25 anos, natural de Buenos Aires, 
Argentina, estaria fornecendo ci-
garro de maconha para dois meno-
res de idade, um estudante trajado 
com o uniforme do Colégio Objeti-
vo e um entregador de panfletos. 
Página A3

à  INVESTIMENTO DE R$ 320 MIL

Área da 
piscina da 
Chopplândia 
receberá 
cobertura e 
vestiários

O investimento total nos serviços 
será de aproximadamente R$ 320 
mil, com recursos destinados pelo 
Governo Federal, através de convê-
nio celebrado entre a Prefeitura de 
Valentim Gentil e o Ministério do Es-
porte. Página A10

Fundo Social 
doa colete para 
homem que sofreu 
acidente e bota 
ortopédica
para criança

CMAS reúne 
entidades para 
orientar sobre 
prestação 
de contas

O Fundo Social de Solidariedade 
de Fernandópolis tem um papel fun-
damental em colaborar com a quali-
dade de vida da população. Por esta 
razão, sempre que necessário e pos-
sível, o órgão faz doações atenden-
do importantes necessidades dos 
cidadãos. Um dos beneficiados re-
centemente foi Celso Luís Soares, 
morador do bairro Ubirajara. Celso 
recebeu um colete para a coluna. Já 
a pequena Jhenifer Rodrigues, de 
um ano e cinco meses, recebeu uma 
bota Dennis-Brown (para pé torto). 
Página A5

O CMAS (Conselho Municipal de 
Assistência Social) realizou uma 
reunião na manhã da última se-
gunda-feira (16), com representan-
tes das entidades sociais de Fer-
nandópolis para orientar sobre as 
exigências do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo. O Conse-
lho foi representado na reunião pe-
la presidente Tais Cristina da Silva 
Santana; e o órgão gestor municipal 
pela secretária municipal de Assis-
tência Social e Cidadania, Silmara 
Calanca Birolli. Página A5
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imagem do dia

A desigualdade social 
não é a causadora do 
crime em si, mas o fa-
to é que pessoas mais 

carentes, ou com pouco estudo, 
tendem a cometer crimes menos 
complexos como o roubo e furto, 
além de pequenos tráficos. En-
quanto pessoas mais estudadas 
e com maiores recursos tendem a 
cometer delitos mais elaborados 
como o estelionato (golpes), cri-
mes tributários, desvios de recur-
sos e crimes de colarinho bran-
co, os quais são mais difíceis de 
provar. 

Estudos criminólogos indicam 
que no Brasil para cada 100 cri-
mes cometidos apenas um é pu-
nido. E ainda a pesquisa do IBGE 
constatou que menos da metade 
das pessoas vítimas de furto (sem 
violência) ou roubo (com violên-
cia) procuram a polícia.  Este fa-
to chamamos de “cifra negra”, ou 
seja, número de delitos cometi-
dos  que não chegam a ser apu-
rados ou punidos. Outro grande 
mito é achar que todo crime gera 
prisão como se crime e prisão fos-
sem necessariamente a mesma 
coisa. Contudo, há aproximada-
mente 500 mil pessoas cumprin-
do pena de prisão no Brasil, po-
rém temos em torno do mesmo 
número cumprindo pena alterna-
tiva (sem prisão).

O que tem influenciado no au-
mento de crimes é a impunidade 
e também o próprio fato atual de 
tratarem os criminosos como se 

fossem as vítimas da sociedade. 
E então eles perdem a vergonha 
e o Estado perde o controle so-
cial. No Brasil estamos no absur-
do de não se poder divulgar que 
alguém foi condenado, pois vio-
la a sua imagem. O errado pas-
sou a ser o exemplo e uma espé-
cie de mártir.

No inconsciente coletivo a ten-
dência natural é achar que cri-
me é apenas furto, roubo, tráfi-
co e homicídio, além de algumas 
agressões verbais e físicas, como 
estupro, lesão corporal e outros 
delitos desta natureza.  

Um grande erro das pesquisas 
e da sociedade é considerar cri-
minoso apenas quem está preso, 
mas sem computar os que cum-
prem pena alternativa. Além dis-
so, temos criminosos que não fo-
ram descobertos (e que não são 
poucos), temos condenados que 
não cumprem pena por estarem 
foragidos e muitos outros casos. 

É preciso repensar esta filoso-
fia atual. As pessoas precisam ter 
vergonha de ter cometido o cri-
me, o que não implica em puni-
ções desumanas, as sanções de-
vem ser rápidas e não pode um 
processo durar vinte anos com 
base na ampla defesa, pois para 
tudo é preciso ter limites. Em su-
ma, tanto ricos como pobres co-
metem crimes, variando apenas 
o tipo de crime para cada classe 
social, logo a questão é de opor-
tunidade, caráter, risco e conse-
quência.

editorial

Criminalidade: 
punição x impunidade  

A vitória
dos idiotas

l Por José Renato Sessino Toledo Barbosa
Professor na Escola JAP e na UNIJALES 

Email: zerenatostb@ig.com.br - Blog: http://flores-doentias.webnode.com/blog

Os Estados debatem ve-
tar ideologia na sala de 
aula. Esse é título de 
uma matéria publicada 

no caderno de educação da “Folha 
de São Paulo”, em 12.05.2016. Como 
ex-leitor do periódico, não pude me 
furtar à tarefa de lê-lo. Já há a apro-
vação do Estado de Alagoas.

Significa dizer que temas “espi-
nhosos” como: existência ou não 
de Deus; tortura no Brasil, ditadura 
militar, críticas ao poder público, 
apresentação das teorias marxis-
tas, anarquistas, explanação acerca 
da atuação dos militantes políticos 
Carlos Marigella, Carlos Lamarca 
ou  Luis Carlos Prestes, estão com 

os dias contados. Tudo é visto sob a 
ótica de defesa de ideologias. Quer 
falar de um desses nomes, então, 
fale também do assassino e tortu-
rador Brilhante Ustra, por exemplo. 
“Mostre os dois lados”.

É evidente que não defendo a 
utilização do espaço da sala de aula 
como propagador de ideologias, 
como palanque para doutrinação. 
O trabalho sério em educação 
exige que produzamos estudantes 
dotados de poder de crítica e 
reflexão, emissores de opiniões 
para além do senso comum. Para 
tanto, é necessário que explanemos, 
discutamos, estudemos, leiamos, 
reflitamos.

Se há “fazedores de cabeças”, 
doutrinadores de plantão – e há –, 
então esse é o problema. Todavia, 
acrescento que existe esse protó-
tipo dos dois lados: “progressis-
tas” e “reacionários”. Em outras 
palavras, existem os defensores 
da descrença, porém, há, também, 
aqueles que vociferam a favor da 
crença e de religiões em particular. 
No terreno político é pior, na medida 
em que existem os defensores de 
agremiações partidárias que fazem 
defesas escancaradas de seus par-
tidos. Quando é “contra o governo”, 
não pode? E quando o poder público 
convoca diretores, para “convida-
rem” suas escolas a “saudarem” o 

governador ou a um político de sua 
turma, pode?

Louis Althusser, filósofo francês 
contemporâneo, afirmou que a es-
cola é um mero reprodutor da ideo-
logia dominante. Os aparelhos do 
Estado estão fadados apenas a essa 
função. Em sua visão, por mais que 
se faça ou queira, a educação e os 
professores são reprodutores das 
ideologias dominantes. De modo 
geral, sou obrigado a concordar.

Vejamos: a educação pública bra-
sileira – em suas três esferas – não 
possui um projeto. Está a mercê do 
grupo que ocupa o poder. Planos 
são modificados a cada mudança 
de governo. A descontinuidade é 
a marca da educação. Sobretudo 
naquilo que funciona. Melhor que 
minha opinião é a obra do Professor 
Luiz Antonio Cunha: “Educação e 
Desenvolvimento Social no Brasil”, 
cujo propósito é traçar criticamente 
esse panorama.

Há que se acrescentar a já pro-
palada – péssima – formação dos 
profissionais que militam na área; 

descompromisso dos dois lados, in-
terferências sindicais e partidárias. 
Ou seja, existe um “caldo” putrefato 
que gera essas aberrações.

Logo, não é o caso de proibir. Im-
pedir o debate sério, a reflexão, é 
burrice ou falta de caráter. Possivel-
mente ambas.

A educação deveria libertar, 
emancipar, proporcionar a aquisição 
da autonomia. Não o faz. Incompe-
tência, descompromisso e irrespon-
sabilidade de todos os lados. Afora 
a canalhice consciente daqueles 
que detêm o poder.

Pretender impedir o debate, a dis-
cussão e a reflexão qualificados, não 
é educar. É treinar alunos, na acep-
ção do termo. É adestrar. Ao menos 
isso está nítido nesse “projeto”.

Há outro “projeto”: ferir o direito 
natural, civil e “sagrado” da liber-
dade de cátedra.

Depois da saudação de um tortu-
rador e assassino no plenário, falta 
apenas ressuscitar o DOPS e o DOI-
-CODI. 

Finalmente, acionar a descarga.

flores doentias

Manifestantes contrários à extinção do Ministério da Cultura (MinC) ocuparam prédios públicos ligados à pasta em ao menos 
nove capitais, incluindo Brasília. Os grupos protestam contra a decisão do presidente em exercício, Michel Temer, de trans-
ferir as atribuições do MinC para a pasta da Educação, que passa a se chamar Ministério da Educação e Cultura (MEC). Os 
atos têm participação de artistas e produtores culturais.

O contribuinte que entre-
gou o Imposto de Ren-
da dentro do prazo le-
gal, até o dia 29 de 

abril, já pode saber se caiu na ma-
lha fina do leão e teve sua decla-
ração retida por conta de pendên-
cias ou inconsistências. Segundo 
a Secretaria da Receita Federal, no 
fim do mês passado, 716 mil decla-
rações já estavam retidas na ma-
lha fina do Imposto de Renda des-
te ano.

Nos últimos anos, a omissão de 
rendimentos foi o principal motivo 
de incidência na malha, seguido por 

inconsistências na declaração de 
despesas médicas.

COMO SABER SE ESTÁ NA 
MALHA FINA?

Para saber se está na malha fi-
na, os contribuintes podem aces-
sar o “extrato” do Imposto de Ren-
da – disponível por meio do site da 
Receita Federal no chamado Centro 
Virtual de Atendimento (e-CAC). Pa-
ra acessar o extrato do IR é neces-
sário utilizar o código de acesso ge-
rado na própria página da Receita 
Federal, ou certificado digital emiti-
do por autoridade habilitada.

PASSO A PASSO
De posse da informação sobre 

quais inconsistências foram en-

contradas pela Receita Federal na 
declaração do Imposto de Renda, 
o contribuinte pode enviar uma de-
claração retificadora ao Fisco. Quan-
do a situação for resolvida, o con-
tribuinte sai da malha fina e, caso 
tenha direito, a restituição será in-
cluída nos lotes residuais do Impos-
to de Renda.

No ano passado, após o fim do 
processamento dos lotes de resti-
tuição, no mês de dezembro, consta-
vam nos sistemas da Receita Fede-
ral um total de 617.695 declarações 
retidas em malha fiscal. Em muitos 
desses casos, o próprio contribuinte 
poderia ter regularizado a sua pen-
dência, o que evitaria tal situação.

Contribuinte já pode saber 
se caiu na malha fina
do Imposto de Renda 2016

 Da Redação

contato@oextra.net
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Prefeitura de Fernandópolis
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Em Fernandópolis 
tem sido comum 
se deparar com ar-
tistas ganhando a 

vida com os malabares no 
semáforo. A maioria se com-
padece com a arte e colabora 
com alguns trocados, crentes 
de que o dinheiro será utiliza-
do de forma civilizada. No en-
tanto, isso nem sempre pode 
estar ocorrendo.

Após uma denúncia anô-
nima de aliciamento de me-
nores, fornecendo drogas, a 
Polícia Militar deteve na tar-
de da última terça-feira (17), 
um malabarista em Fernan-
dópolis. O denunciante co-
municou à PM que o artis-
ta de rua F.M.A,  de 25 anos, 
natural de Buenos Aires, Ar-
gentina, estaria fornecendo 
cigarro de maconha para dois 
menores de idade, um estu-
dante trajado com o uniforme 
do Colégio Objetivo e um en-
tregador de panfletos.

Chegando ao local dos fa-
tos, no cruzamento da Ave-
nida Expedicionários com a 
Rua Bahia, Centro, os poli-
ciais militares se depararam 
com o denunciado fazendo 
malabares no semáforo. Ao 

Lançado na última sema-
na, o maior portal de infor-
mações sobre segurança 
pública do país,  intitulado 
SSP - Transparência, divul-
gará mais de 120 mil dados 
sobre criminalidade, como, 
por exemplo, os Boletins de 
Ocorrência sobre homicídios, 
latrocínios, lesão seguida de 
morte, mortes em confron-
to com a polícia e morte sus-
peita.

O Governo do Estado já 
divulgava índices e informa-
ções sobre produtividade 
das polícias por área, muni-
cípio e unidade policial de 
seus 645 municípios. A di-
ferença, agora, é que esses 
novos dados permitem uma 
detalhada análise de infor-
mações essenciais no com-
bate ao crime.

Neste ano, até o mo-
mento, foram 18 
notificações da 
doença, com no-

ve casos confirmados, quatro 
descartados e cinco penden-
tes, aguardando confirmação 
de exames. De acordo com a 
Secretaria da Saúde, após a 
confirmação pelo laborató-
rio de referência, o Instituto 

Adolfo Lutz-IAL, do primei-
ro caso de Zika no município, 
os médicos podem confirmar 
os casos suspeitos pelo cri-
tério clínico-epidemiológico, 
por meio de avaliação que o 
próprio médico faz do pacien-
te. No caso de gestantes, es-
ta medida não vale, as grávi-
das com suspeitas da doença 
necessitam de exames de la-
boratório para confirmação. 
O aumento de casos em Fer-

nandópolis deve-se justa-
mente por esta confirmação 
clínica.

Das nove pessoas que tive-
ram Zika, três são gestantes, 
com confirmação pelo labo-
ratório de referência; outros 
seis casos foram encerrados 
por exame clínico-epidemio-
lógico; e quatro também con-
firmados pelo Adolfo Lutz.

O Zika vírus é uma infec-
ção causada pelo vírus ZIKV, 

Município tem 
nove casos de 
Zika confirmados
Dados foram divulgados ontem em Fernandópolis 

transmitida pelo mosquito 
Aedes aegypti, mesmo trans-
missor da dengue e da febre 
chikungunya. O contágio se 
dá pelo mosquito que, após 
picar alguém contaminado, 
pode transportar o vírus du-
rante toda a sua vida, trans-

mitindo a doença para uma 
população que não possui an-
ticorpos contra ele.

O mosquito Aedes aegypti 
é o transmissor do vírus e su-
as larvas nascem e se criam 
em água parada. Por isso, evi-
tar esses focos da reprodução 

do vetor é a melhor forma de 
se prevenir contra o Zika

Dengue
Com relação à Dengue em 

2016, o município notificou 
até o momento 941 suspei-
tas, com 727 confirmações e 
214 casos descartados.

Das nove pessoas que tiveram Zika, três são gestantes

ser abordado, o homem con-
fessou que havia comparti-
lhado o “baseado” com os 
menores, minutos antes. 
No entanto, com o argenti-
no, foram encontrados ape-
nas dois cigarros da referi-
da droga, no interior de sua 
mochila.

Acompanhado pela compa-
nheira W.M.S,  de 37 anos, ca-
belereira, ambos foram enca-
minhados a DISE – Delegacia 
de Investigação Sobre Entor-

pecentes-, onde foram ouvi-
dos e em seguida liberados.

O artista assinou um ter-
mo de responsabilidade para 
comparecer ao juizado espe-
cial, onde deverá receber uma 
punição revertida em traba-
lho comunitário. W.M.S, ges-
tante, constou no Boletim de 
Ocorrência como testemunha.

Na delegacia, F.M.A disse 
ainda que está ilegalmente 
no país, uma vez que teve 
seu visto expirado.

Malabarista é detido com maconha; 
denúncia era de aliciamento de menores

Ilegalmente no Brasil, argentino foi flagrado com dois cigarros de maconha

policial

 JORGE PONTES

jorge@oextra.net

SP tem maior portal sobre 
segurança pública do país
Novos dados permitem uma detalhada análise 
de informações essenciais no combate ao crime

BOLETINS DE
OCORRÊNCIA

Todos os boletins de ocor-
rência, inclusive os comple-
mentares, poderão ser con-
sultados por mês e ano, 
desde 2003, em relação aos 
homicídios dolosos, latrocí-
nios e lesão corporal dolosa 
seguida de morte, e desde 
2013, tanto em relação à mor-
te decorrente de oposição à 
intervenção policial, quan-
to em relação aos casos de 
mortes suspeitas. São mais 
de 64 mil boletins. Tais do-
cumentos serão apresenta-
dos na forma em que foram 
registrados pelas unidades 
policiais, somente sendo ex-
cluídos, por se tratar de da-
dos pessoais protegidos por 
lei, o endereço da vítima e o 
nome e qualificação das tes-
temunhas.

O histórico dos boletins de 
ocorrência, que em regra é de 
acesso ao público, deverá ser 
solicitado pelo SIC (Serviço 
de Informação ao Cidadão), 
para que se evite o forneci-
mento de eventuais registros 
onde houver decretação de 
sigilo judicial ou dados rela-

tivos à honra, intimidade ou 
vida privada dos envolvidos.

MAIS DADOS
O portal conta, ainda, com a 

tabela completa de dados re-
ferentes aos óbitos violentos 
registrados no Instituto Mé-
dico Legal (IML), desde 2013, 
ano em que foi implantado o 
serviço digital de Gestão de 
Laudos (GDL), permitindo o 
acesso a mais de 53 mil ocor-
rências, com os respectivos 
números dos laudos e bole-
tins de ocorrência, bem como 
a data de entrada no IML e as 
características das vítimas.

Há, também, tabelas indi-
cativas das taxas de ocorrên-
cia e de número de vítimas 
de homicídios por 100 mil ha-
bitantes, de todo estado, de 
maneira a garantir total pu-
blicidade da evolução histó-
rica desse tipo penal.

“Com isso, São Paulo lidera 
no Brasil um mecanismo de 
transparência dos seus da-
dos. Tudo para acompanha-
mento cidadãos, pesquisa-
dores, enfim, por todos os 
setores da sociedade”, de-
clarou o governador Geral-
do Alckmin.

 Da Redação

contato@oextra.net
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Três publicações: dias 18, 19 e 20 de Maio de 2016.
1ª publicação: quarta-feira, dia 18 de Maio de 2016.
2ª publicação: quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.
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SOM AUTOMOTIVO
VENDE -SE SOM AUTOMOTIVO 4 auto falantes Ultra-
vox 12” - 400 rms. 4 Corneta e 2 Tuiter selenium. Mó-
dulo Taramp’s HD3000 para os auto falantes. Módulo 
Taramp’s TS-400X para a corneteira. Controle de longa 
distância Taramp’s Original 150mts. 1 limitador d volume. 
R$ 3.500,00 com Alexandre Sabadin 017-99751-0989.

VENDE-SE CASA
Vende-se casa no Jardim Morada do Sol. 2 quartos, sala, 
cozinha, banheiro. Terreno 250 mts. Interessados podem 
ligar para: 99645-3889 ou 99110-3008. Aceita-se carro no 
negócio.

VENDE-SE LOTE
Vende -se lote de 252 m² no bairro Brasilândia rua Ceará 
350,00 o metro (17) 98181-3455.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALENTIM GENTIL
EXTRATO RESUMO – AVISO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 026/2016
Contratante: MUNICIPIO DE VALENTIM GENTIL/SP / Con-

tratada: ARROCHA PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA / Ob-
jeto: CONTRATAÇÃO DO CANTOR “ISRAEL NOVAES”, 
PARA REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL NO DIA 09 DE 
JUNHO DE 2016, NAS VIAS INTERNAS DO CENTRO DE 
EVENTOS MARIA CAVALIN, NAS FESTIVIDADES DE JU-
NHO “JUNINÃO” EM VALENTIM GENTIL / Valor Contratual: 
R$ 113.000,00 / Prazo de vigência: 90 DIAS, TENDO VALIDA-
DE E EFICÁCIA LEGAL APÓS A PUBLICAÇÃO DO SEU EX-
TRATO NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO / Licitação: 
PROCESSO Nº44/2016 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 04/2016.

Valentim Gentil, 17 de maio de 2.016
Rosa Luchi Caldeira

Prefeita Municipal
Certifico que este ato foi publicado na imprensa oficial do muni-

cípio, imprensa oficial do estado, imprensa oficial da união, em jor-
nal de circulação local e por afixação em local de amplo acesso ao 
publico na sede do Paço Municipal, conforme exigido pelo art. 79 
da LOM de Valentim Gentil. 

Em 17 de Maio de 2.016
José Carlos de Oliveira Medeiros Junior

Responsável Pelos Atos Oficiais do Município
Uma publicação: Quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.801.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALENTIM GENTIL
EXTRATO RESUMO – AVISO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 027/2016
Contratante: MUNICIPIO DE VALENTIM GENTIL/SP / Con-

tratada: RAL ENTRETENIMENTO EIRELLI - ME / Objeto: 
CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA “ALAN E ALEX”, 
PARA REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL NO DIA 10 DE JU-
NHO DE 2016, NAS VIAS INTERNAS DO CENTRO DE EVEN-
TOS MARIA CAVALIN, NAS FESTIVIDADES DE JUNHO 
“JUNINÃO” EM VALENTIM GENTIL / Valor Contratual: R$ 
40.000,00 / Prazo de vigência: 90 DIAS, TENDO VALIDADE E 

EFICÁCIA LEGAL APÓS A PUBLICAÇÃO DO SEU EXTRA-
TO NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO / Licitação: PRO-
CESSO Nº45/2016 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
05/2016.

Valentim Gentil, 17 de maio de 2.016
Rosa Luchi Caldeira

Prefeita Municipal
Certifico que este ato foi publicado na imprensa oficial do muni-

cípio, imprensa oficial do estado, imprensa oficial da união, em jor-
nal de circulação local e por afixação em local de amplo acesso ao 
publico na sede do Paço Municipal, conforme exigido pelo art. 79 
da LOM de Valentim Gentil. 

Em 17 de Maio de 2.016
José Carlos de Oliveira Medeiros Junior

Responsável Pelos Atos Oficiais do Município
Uma publicação: Quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.801.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALENTIM GENTIL
EXTRATO RESUMO – AVISO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 028/2016
Contratante: MUNICIPIO DE VALENTIM GENTIL/SP / Con-

tratada: ROMANCE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA / Obje-
to: CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA “HUMBERTO & 
RONALDO”, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL NO 
DIA 11 DE JUNHO DE 2016, NAS VIAS INTERNAS DO CEN-
TRO DE EVENTOS MARIA CAVALIN, NAS FESTIVIDADES 
DE JUNHO “JUNINÃO” EM VALENTIM GENTIL / Valor Con-
tratual: R$ 110.000,00 / Prazo de vigência: 90 DIAS, TENDO VA-
LIDADE E EFICÁCIA LEGAL APÓS A PUBLICAÇÃO DO SEU 
EXTRATO NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO / Licita-
ção: PROCESSO Nº46/2016 – INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO Nº 06/2016.

Valentim Gentil, 17 de maio de 2.016
Rosa Luchi Caldeira

Prefeita Municipal
Certifico que este ato foi publicado na imprensa oficial do muni-

cípio, imprensa oficial do estado, imprensa oficial da união, em jor-
nal de circulação local e por afixação em local de amplo acesso ao 
publico na sede do Paço Municipal, conforme exigido pelo art. 79 
da LOM de Valentim Gentil. 

Em 17 de Maio de 2.016
José Carlos de Oliveira Medeiros Junior

Responsável Pelos Atos Oficiais do Município
Uma publicação: Quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.801.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2016
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2013

ROSA LUCHI CALDEIRA, Prefeita do Município de Valentim 
Gentil, Estado de São Paulo, considerando o resultado final do Con-
curso Público nº 01/2013, destinado a prover cargos na Administra-
ção Municipal, das vagas atualmente existentes e das que vierem a 
vagar ou forem criadas durante o prazo de validade deste concurso, 
nos termos estabelecidos por este Edital;

RESOLVE:
I -	 Ficam convocados(as) para nomeação no Serviço Públi-

co Municipal, de acordo com as necessidades atuais da Adminis-
tração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Público nº 
01/2013, realizado com tal finalidade, de acordo com a seguinte re-
lação:

Para o Cargo de Enfermeiro
Exame médico: Clínico, Hemograma completo, HBsAg, Anti 

HCV e PPF

II - Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer no 
Setor de Recursos Humanos da Prefeitura, situado na Praça Jacilân-
dia nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, no período de 23 de maio 
a 06 de junho de 2016, no horário das 9:00h às 11:30h e das 13:00h 
às 16:30h, a fim de exercerem, mediante assinatura de termo de op-
ção, o direito de serem nomeados(as) nos cargos para os quais fo-
ram habilitados(as).

III - Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer sem motivo justi-
ficado, perderá o direito de nomeação no cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) 
candidatos(as) convocados(as) deverão, ato contínuo e mediante 
o pagamento do custo determinado de R$ 40,00 [quarenta reais], 
ser submetidos(as) a exames médicos de sanidade física e men-
tal, no prazo de quinze [15] dias em local determinado pela Prefei-
tura, e uma vez satisfatório o resultado do exame e apresentação 
dos documentos exigidos, serão nomeados(as) e posteriormente 
empossados(as) no cargo.

V - Para serem nomeados(as) nos cargos em que foram 
habilitados(as), os(as) candidatos(as) deverão apresentar, obrigato-
riamente, os seguintes documentos:

A) - 01 [uma] foto 3x4, recente;
B) - Carteira de Identidade;
C) - Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, 

ou certidão de regularidade emitida pelo respectivo Cartório Elei-
toral;

D) - Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física 
[CPF];

E) - Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 
quando for do sexo masculino;
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2016 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2013    

ROSA LUCHI CALDEIRA, Prefeita do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

considerando o resultado final do Concurso Público nº 01/2013, destinado a prover cargos na Administração 

Municipal, das vagas atualmente existentes e das que vierem a vagar ou forem criadas durante o prazo de 

validade deste concurso, nos termos estabelecidos por este Edital; 

RESOLVE: 

I - Ficam convocados(as) para nomeação no Serviço Público Municipal, de acordo com as necessidades 

atuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Público nº 01/2013, 

realizado com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação: 

Para o Cargo de EnfermeiroPara o Cargo de EnfermeiroPara o Cargo de EnfermeiroPara o Cargo de Enfermeiro    

Exame médico: Clínico, Hemograma completo, HBsAg, Anti Exame médico: Clínico, Hemograma completo, HBsAg, Anti Exame médico: Clínico, Hemograma completo, HBsAg, Anti Exame médico: Clínico, Hemograma completo, HBsAg, Anti HCV e PPFHCV e PPFHCV e PPFHCV e PPF    

    

Class. Inscrição Nome RG Dt. Nasc. Pontuação
6º 054305 Letícia Pereira Caldeira 47.951.610-8 15/07/1991 85,00 
7º 054215 Ana Luiza do Nascimento 

Borlina 
23.423.581-0 15/05/1974 80,00 

    

II - Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer no Setor de Recursos Humanos da 

Prefeitura, situado na Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, no período de 

23 de maio a 06 de junho de 2016, no horário das 9:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:30h, a fim 

de exercerem, mediante assinatura de termo de opção, o direito de serem nomeados(as) nos 

cargos para os quais foram habilitados(as). 

III - Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer sem motivo justificado, perderá o direito de 

nomeação no cargo. 

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão, 

ato contínuo e mediante o pagamento do custo determinado de R$ 40,00 [quarenta reais], ser 

submetidos(as) a exames médicos de sanidade física e mental, no prazo de quinze [15] dias em 

local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o resultado do exame e apresentação 

dos documentos exigidos, serão nomeados(as) e posteriormente empossados(as) no cargo. 

V - Para serem nomeados(as) nos cargos em que foram habilitados(as), os(as) candidatos(as) deverão 

apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos: 

A) - 01 [uma] foto 3x4, recente; 

B) - Carteira de Identidade; 

C) - Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade 

emitida pelo respectivo Cartório Eleitoral; 

D) - Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física [CPF]; 

F) - Comprovante de conclusão da habilitação exigida para o car-
go, de acordo com o Anexo I, do Edital do Concurso Público nº 
01/2013, devidamente reconhecida pelo sistema federal ou siste-
mas estaduais e municipais de ensino;

G) - Comprovante de registro em órgão de classe, bem como cer-
tidão de estar quites com a respectiva entidade, quando se tratar de 
profissão regulamentada;

H) - Comprovante com o número do PIS [Caixa Econômica Fe-
deral] ou PASEP [Banco do Brasil];

I) - Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de 
separação judicial ou divórcio, se for o caso;

J) - Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
K) - Atestado de que não possui registro de antecedentes crimi-

nais, emitido pelo Fórum, onde residiu nos últimos 5 [cinco] anos;
L) - Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até 

a data da posse, devidamente instruída, ou a última declaração do 
imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;

M) - Declaração informando se exerce ou não outro cargo, em-
prego ou função pública no âmbito federal, estadual ou municipal;

N) - Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e 
junto a qual regime de previdência social.

VI - Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o di-
reito de renúncia de classificação, mediante termo assinado de livre 
e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é expedido 
o presente Edital, que vai afixado no mural da Prefeitura, publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço 
eletrônico do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo 
impresso de circulação diária regional. 

Valentim Gentil, 18 de maio de 2016
ROSA LUCHI CALDEIRA

Prefeita Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.
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Justificativa: Despesa com: Retenção de INSS da empresa; Aqui-
sição de adaptador de pinagem para verificação da instalação de ra-
mais telefônicos do PABX do Paço Municipal; Locação de proje-
tor que será utilizado no evento da Secretaria de Cultura; Aquisição 
de medicamentos necessários para atender os pacientes cadastrados 
nas Unidades de Saúde e Farmácia Municipal; Aquisição de mas-
sa asfaltica para uso no serviço de tapa buracos em ruas e avenidas 
da cidade; Aquisição de tubos para uso em reparos e construção em 
rede de galeria em ruas e bairros diversos; Empresa especializada 
para execução de construção da Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA. Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta ges-
tão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de 
manter os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente 
alteração da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 18 de Maio de 2016. 
Maria Regina Aparecida Menis

Secretaria Municipal da Fazenda
Uma publicação: Quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.801.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Ecopav Construção e Soluções Urbanas 
Ltda. 

530 09 R$ 24.273,29 

Kagesawa & Kagesawa Ltda. ME 3279 276 R$ 180,00 
Guilherme Aurélio Miguelão 3116 58 R$ 700,00 
Mirassol Med Comércio de 
Medicamentos EIRELLI 

2976 43715 R$ 914,60 

Noroeste Construtora e Serviços de 
Topografia Ltda. 

384 1295 R$ 1.225,24 

Labore Serviços e Construções Ltda. 
EPP 

3060 
1569; 1570;  
1571; 1572;  

1573; 1574; 1575 
R$ 32.302,50 

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda. 2980 754410;  
754412 

R$ 665,00;  
R$ 3.120,00 

Gomes & Benez Engenharia Ltda. 12 227 R$ 86.995,14 

Justificativa: Despesa com: Retenção de INSS da empresa; Aquisição de adaptador de pinagem 
para verificação da instalação de ramais telefônicos do PABX do Paço Municipal; Locação de 
projetor que será utilizado no evento da Secretaria de Cultura; Aquisição de medicamentos 
necessários para atender os pacientes cadastrados nas Unidades de Saúde e Farmácia Municipal; 
Aquisição de massa asfaltica para uso no serviço de tapa buracos em ruas e avenidas da cidade; 
Aquisição de tubos para uso em reparos e construção em rede de galeria em ruas e bairros 
diversos; Empresa especializada para execução de construção da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA. Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como 
dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais a 
municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 18 de Maio de 2016.  

Maria Regina Aparecida Menis 

Secretaria Municipal da Fazenda 

 

EDITAL  PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO
(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada pe-

la Lei 8883/94)
Saibam quantos vierem o presente Edital de Publicação de Ex-

trato de Contrato ou dele conhecimento tiverem, que processou-se 
pela Prefeitura Municipal de Pedranópolis, uma licitação na moda-
lidade de Pregão Presencial e que, após a devida homologação e ad-
judicação, foi firmado o contrato cujo extrato é o seguinte:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016
PROCESSO Nº 012/2016
CONTRATO Nº 046/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA-

NÓPOLIS
CONTRATADA: Wilson Pereira da Silva – Tacos – EPP
VALOR: R$ 41.963,01
OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza, utensílio de limpe-

za e higiene para diversos setores da municipalidade.
DATA DA ASSINATURA: 19/05/2016
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entre-

ga mediante empenho da nota fiscal na contabilidade pública.
VALIDADE: 31/12/2016
PUBLICAÇÃO: Jornal “Extra” “Imprensa Oficial”

Pedranópolis, 19 de maio de 2016.
BELIZÁRIO RIBEIRO DONATO

Prefeito Municipal em Exercício
Uma publicação: Quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.801.
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O Fundo Social de 
Solidariedade 
de Fernandópo-
lis tem um papel 

fundamental em colaborar 
com a qualidade de vida 
da população. Por esta ra-
zão, sempre que necessário 
e possível, o órgão faz doa-
ções atendendo importan-

O CMAS (Conselho Munici-
pal de Assistência Social) re-
alizou uma reunião na manhã 
da última segunda-feira (16), 
com representantes das enti-
dades sociais de Fernandópo-
lis para orientar sobre as exi-
gências do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo.

O Conselho foi represen-
tado na reunião pela presi-
dente Tais Cristina da Sil-
va Santana; e o órgão gestor 

municipal pela Secretária 
Municipal de Assistência So-
cial e Cidadania, Silmara Ca-
lanca Birolli.

Marlene Buzutti, da Secre-
taria Municipal de Gestão e 
Planejamento, explicou que 
as entidades sociais que re-
ceberam recursos financeiros 
do sistema de repasse fundo 
a fundo do Estado em 2015 
devem apresentar suas con-
tas à DRADS (Diretoria Re-
gional de Assistência e De-
senvolvimento Social).

Também estiveram no en-
contro a nova diretora técni-
ca da DRADS Fernandópolis, 
Meire Regina de Azevedo, o 
administrativo da DRADS, 
Carlos Sugui, e a técnica da 
DRADS, Rosana Cardoso, pa-
ra orientar as entidades so-
bre esta documentação pa-
ra o Tribunal de Contas. Eles 
falaram ainda sobre as visi-
tas que serão realizadas pe-
la DRADS nas entidades para 
aperfeiçoamento dos servi-
ços socioassistenciais.

tes necessidades dos cida-
dãos. Um dos beneficiados 
recentemente foi Celso Lu-
ís Soares, morador do bair-
ro Ubirajara. Celso recebeu 
um colete para a coluna. Já a 
pequena Jhenifer Rodrigues, 
de um ano e cinco meses, re-
cebeu uma bota Dennis-Bro-
wn (para pé torto).

Celso precisou de ajuda 
depois de cair do telhado no 
dia 1° de abril deste ano; en-
quanto trabalhava e fraturou 
a coluna. O médico explicou 
que ele conviverá com a dor 
por cerca de 90 dias e que 
seria preciso usar o colete, 
que serve para sustentar a 
coluna e facilitar a sua mo-
bilização durante o período 
de recuperação.

O irmão de Celso fez o pe-
dido do colete ao Fundo So-
cial que, após analisar a 
situação da família e as ne-
cessidades, fez a aquisição 
do colete para aliviar as do-
res de Celso durante o tra-

tamento médico. “Sem po-
der trabalhar atualmente e 
ainda sem receber benefí-
cios do governo, eu não po-
dia comprar o colete. Agora, 
usando ele, está menos do-
lorido”, contou Celso.

Bota ortopédica
Aliete dos Santos Rodri-

gues, mãe de Jhenifer Ro-
drigues, explicou que a me-
nina nasceu com pé torto 
congênito, iniciou o trata-
mento com o uso de gesso, 
depois precisou de duas ci-
rurgias. Desde os seis me-
ses de vida ela usa a bota 
ortopédica chamada Den-
nis-Brown.

“Meu marido e eu estamos 
desempregados. Procurei 
ajuda no Cras da Brasilân-
dia, depois fomos até o Fun-
do Social, porque a Jhenifer 
precisava trocar a bota. Era 
fundamental que a minha fi-
lha conseguisse uma nova 
para ajudar a melhorar o pé 
dela”, contou Aliete.

Fundo Social doa colete para homem que sofreu
acidente e bota ortopédica para criança

Celso Luís Soares já fazendo uso do colete recebido

A pequena Jhenifer, no colo ma mãe, 
recebendo as botas doadas pelo Fundo Social 

Jhenifer deve fazer o tra-
tamento com as botas até 
os quatro anos de idade. O 
pé torto congênito é um dos 

problemas mais comuns nos 
recém-nascidos – 1 em cada 
1.000 tem. Quanto mais cedo 
iniciar o tratamento, melhor.

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Prefeitura de Fernandópolis

Representantes das entidades sendo orientados sobre as exigências do Tribunal de Contas do Estado 

CMAS reúne entidades 
para orientar sobre 
prestação de contas

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Prefeitura de Fernandópolis
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MUNICÍPIO DE MERIDIANO
Estado de São Paulo

publicações

w w w . o e x t r a . n e t
Três publicações: dias 19, 20 e 21 de Maio de 2016.
1ª publicação: quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.801.

Uma publicação: Quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.801.

Uma publicação: Quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.801.

“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 043/2016
PROCESSO Nº 054/2016

DATA DE REALIZAÇÃO: 02 de junho de 2016.
HORÁRIO: 08:30 Hs. (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fer-

nandópolis/SP.

EDITAL DE PREGÃO Nº 031/2016
PROCESSO Nº 039/2016
AVISO DE SUSPENSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, Estado 
de São Paulo, em virtude de alterações no edital para “CONTRA-
TAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, PÚBLICA OU PRI-
VADA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER 
DE EXCLUSIVIDADE DE PAGAMENTO DE VENCIMENTOS, 
SALÁRIOS, PROVENTOS E SIMILARES, DOS SERVIDORES 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”,fica SUSPEN-
SO o presente processo licitatório, sine die. O edital alterado será 
publicado na imprensa local e no website oficial da Prefeitura Mu-
nicipal de Fernandópolis.

Fernandópolis, 18 de maio de 2016.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.801.

TIPO: Menor Preço por Lote.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “ELABORAÇÃO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE LU-
BRIFICANTES E DERIVADOS PARA USO NA FROTA MU-
NICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, COM PREVISÃO DE CON-
SUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DEZE) 
MESES”, classificada em lote, conforme especificações e quantida-
des constantes do ANEXO IX, do Edital de Pregão 043/2016.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIA-
MENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUM-
PRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PRO-
POSTA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
serão recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernan-
dópolis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública de Proces-
samento do Pregão nº 043/2016, iniciando-se às 08:30 hs. do dia 02 
de junho de 2016.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PRE-
GÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 
localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de 
São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos pos-
sa interessar junto à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, de 
Segunda-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, 
no endereço acima indicado, mediante identificação, endereço, nú-
mero de telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, 
pelo website: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 18 de maio de 2016.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.801.

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 033/2016. Após 

abertura das propostas e verificada condições de habilitação, veri-
ficando-se a adequação do preço oferecido aos praticados no mer-
cado deste município, fica adjudicado para as empresas: CLIMA-
CEL COMÉRCIO DE AR CONDICIONADO LTDA – ME os itens 
06, 07, 08, 09, 10, 11, 16, 17, 18, 19, 20 e 21, LG DE SOUZA BAR-
SAGLIA - EPP os itens 02 e 12, objeto deste pregão, os itens 01, 03, 
04, 05, 13, 14 e 15.   

Fernandópolis-SP, 17 de maio de 2016.
CIBELE BERGER SANCHES CARBONE

Pregoeira
Uma publicação: Quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.801.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 240/2016

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FAR-

MACÊUTICOS LTDA.
ASSINATURA: 18/05/2016.
OBJETO: Fica aditado o referido contrato referente ao lote 73 

– item 01 - TRAMADOL 100MG SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 

COM 10, o qual alterou o valor unitário passando de R$ 7,74 (se-
te reais e setenta e quatro centavos) para R$ 8,74 (oito reais e seten-
ta e quatro centavos), retroagindo seus efeitos a 05 de abril de 2016, 
perfazendo-se um valor total de R$ 1.000,00 (um mil reais). As de-
mais cláusulas permanecem inalteradas. MODALIDADE: Pregão 
nº 014/2016, Processo nº 020/2016.

Fernandópolis-SP, 18 de maio de 2016.
-MOACIR BARTOLOMEI JUNIOR-

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: Quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2016

O Município de Meridiano torna público aos interessados a re-
alização do Pregão Presencial nº 027/2016, objeto do Processo nº 
031/2016.

Tipo: Menor Preço por Lote
Objeto: Aquisição veículo tipo ambulância de simples remoção 

destinada ao Setor da Saúde do Município, conforme convênio fir-
mado entre o município de Meridiano e a Secretaria de Estado da 
Saúde, Processo nº 001/0215.003455/2015.

Entrega e abertura dos Envelopes: 03 de junho de 2016 às 
09h00min.

O Edital completo poderá ser adquirido junto ao Setor de Licita-
ções na sede do Município de Meridiano com endereço na Rua Lui-
za Feltrin Guilhen, 1716, Centro, das 08:00 as 11:00 e das 13:00 ás 
16:00 horas, ou no site www.meridiano.sp.gov.br.

Meridiano/SP, 18 de maio de 2016.
ARISTEU BALDIN
Prefeito Municipal

Uma publicação: Quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.801.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALENTIM GENTIL
EXTRATO RESUMO – AVISO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 024/2016
Contratante: MUNICIPIO DE VALENTIM GENTIL/SP / Con-

tratada: MUNDO PARALELO PRODUÇÕES ARTISTICAS 
LTDA - ME / Objeto: CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA 
“MATHEUS E KAUAN”, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW MU-
SICAL NO DIA 07 DE JUNHO DE 2016, NAS VIAS INTERNAS 
DO CENTRO DE EVENTOS MARIA CAVALIN, NAS FESTIVI-
DADES DE JUNHO “JUNINÃO” EM VALENTIM GENTIL / Va-
lor Contratual: R$ 95.000,00 / Prazo de vigência: 90 DIAS, TEN-
DO VALIDADE E EFICÁCIA LEGAL APÓS A PUBLICAÇÃO 
DO SEU EXTRATO NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO 
/ Licitação: PROCESSO Nº42/2016 – INEXIGIBILIDADE DE LI-
CITAÇÃO Nº 02/2016.

Valentim Gentil, 17 de maio de 2.016
Rosa Luchi Caldeira

Prefeita Municipal
Certifico que este ato foi publicado na imprensa oficial do muni-

cípio, imprensa oficial do estado, imprensa oficial da união, em jor-
nal de circulação local e por afixação em local de amplo acesso ao 
publico na sede do Paço Municipal, conforme exigido pelo art. 79 
da LOM de Valentim Gentil. 

Em 17 de Maio de 2.016
José Carlos de Oliveira Medeiros Junior

Responsável Pelos Atos Oficiais do Município
Uma publicação: Quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.
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EXTRATO  DE  ALTERAÇÃO  CONTRATUAL
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João das Duas 

Pontes.
CONTRATADO: Auto Posto Duas Pontes Ltda.
OBJETO: Segundo (2º) aditamento de alteração ao Contrato nº 

03 de 11 de janeiro de 2016, proveniente de redução do preço do li-
tro de combustível tipo Etanol hidratado.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2016.
São João das Duas Pontes, 13 de maio  de 2016.

NILZA BOZELI CEZARE
Prefeita Municipal

Uma publicação: Quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.801.



Veículos	  ANO	CO MB.	CO R	O PCIONAIS	 VALOR
ESCORT	 1989	 ALCOOL	 PRATA		   R$ 4.500,00 
UNO	 1999	 GASOL	 VERMELHA	 4P	  R$ 9.000,00 
UNO	 2006	 FLEX	 BRANCO	 2P	  R$ 11.500,00 
GOL	 2013	f lex	 BRANCO	 4 PORTAS 1.6 COMPLETO	  R$ 27.000,00 
GOL	 2011	 FLEX	 PRETO	CO MPLETO 1.0 4P	  R$ 22.500,00 
SAVEIRO	 2012	 FLEX	 PRETA	CO MPLETA 1.6 TREND	  R$ 27.500,00 
SAVEIRO	 2005	 FLEX	 PRATA	CO MPLETA SUPER SURF	  R$ 19.500,00 
AMAROK	 2011	 DIESEL	 VERDE	CO MPLETA	  R$ 65.000,00 
VECTRA	 1998	 GASOL	 AZUL	CO MPLETO	  R$ 12.000,00 
S10	 2013	 DIESEL	 PRATA	L TZ COMPLETA	  R$ 90.000,00 
S10	 2001	 DIESEL	 PRATA	CO MPLETA 4X4	  R$ 40.000,00 
ASTRA	 1999	 GASOL	 PRATA	CO MPLETO	  R$ 14.300,00 
ASTRA	 2005	 FLEX	 PRETO	CO MPLETO	  R$ 19.000,00 
FRONTIER	 2012	 DIESEL	 PRETA	 ATTACK	  R$ 76.000,00 
PAJERO	 2006	 GASOL	 PRATA	 TR4 COMPLETA AUTOMÁTICO	  R$ 31.000,00 
MOTO WEB	 2006	 GASOL	 PRETA	E VO	  R$ 2.500,00 
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à  COMPETIÇÃO REGIONAL

esporte

A SMELC (Secreta-
ria Municipal de 
Esporte, Lazer e 
Cultura), de Fer-

nandópolis, divulgou os re-
sultados das partidas dis-
putadas na segunda-feira 
(16), pelos Jogos Abertos 
da Juventude, em sua fa-
se regional, no Ginásio de 
Esportes Beira-Rio. No jogo 
de Voleibol Feminino, reali-
zado às 19h30, a equipe de 
Fernandópolis venceu Vo-
tuporanga por 2 a 0. Mais 
tarde, às 20h30, a partida 
de Futsal Masculino, entre 
Fernandópolis e Votuporan-
ga, terminou em 1 a 1. Nas 
penalidades, o resultado foi 
Fernandópolis 3 x 4 Votupo-
ranga. Os próximos jogos 
das equipes de Fernandó-
polis acontecem dia 21. No 
Ginásio Beira-Rio, às 15h, 
haverá jogo de Voleibol Fe-
minino entre Fernandópo-
lis e Santa Albertina. Ha-
verá ainda disputadas em 
São José do Rio Preto, tam-
bém neste sábado, sendo 
que os adversários estão 
sendo definidos. Os jogos 
serão de Xadrez Masculi-
no, Xadrez Feminino, Da-
mas Misto, Judô Masculi-
no e Judô Feminino.

SMELC divulga resultados dos 
Jogos Abertos da Juventude

Próximos jogos serão disputados neste fim de semana no Beira-Rio

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Prefeitura de Fernandópolis

publicações

LEI N.º 1.250/2016
(QUE DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE ESPECÍFICA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ouroeste, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais................
FAZ SABERque a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão extraordinária realiza-

da no dia 16 demaio de 2.016, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei..............
Art. 1º. - Fica declarada de Utilidade Pública a Entidade ROTARY CLUB DE OU-

REOSTE, devidamente cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 
CNPJ sob nº 21.945.539/0001-08, com sede a Rua Lourenço Taques, nº 1.320 - Cen-
tro, Município de Ouroeste, Estado de São Paulo.

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

P. M. de Ouroeste - SP, 17 de maio de 2016
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA - Prefeito Municipal 

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar de costume na da-
ta supra. 

CELSO LUIZ DA COSTA - Secretario Municipal Administrativo
// --------------//--------------//

LEI Nº 1.251/2016
(Que dispõe sobre a alteração do artigo 27 da lei municipal nº 523/2006 e da outras 

providencias)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ouroeste, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais................
FAZ SABERque a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão extraordinária realiza-

da no dia 16 demaio de 2.016, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei............
Art. 1º - Ficaalterado o artigo 27 da Lei Municipal nº 523/2006, que passara a vigo-

rar com a seguinte redação.
“Art. 27 - A aposentadoria compulsória será automática e declarada por ato do Poder 

Público quando o segurado tenha completado 75(setenta e cinco) anos de idade, sen-
do proporcional ao tempo de contribuição, a razão de 1/35 (um, trinta e cinco avos) se 
homem, e 1/30 (um, trinta avos) se mulher, respeitado o disposto no artigo 110, da Lei 
Municipal nº 523/2006”.

Art. 2º - Esta Lei entrará na data de sua publicação, revogando-se suas disposições 
em contrario.

Ouroeste, 17 de maio de 2016
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA  - Prefeito Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar de costume na da-
ta supra. 

CELSO LUIZ DA COSTA - Secretario Municipal Administrativo
// --------------//--------------//

DECRETO Nº 1.558/2016
(DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRETO Nº 141/2000QUE OUTOR-

GA PERMISSÃO DE USO DE BEM MUNICIPAL)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ouroeste, Comarca 

de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas por Lei...............

CONSIDERANDO QUE:
• Por força do Decreto nº 141 de 30 de novembro de 2000, o município de Ouroes-

te concedeu permissão de uso de um terreno localizado junto ao Lote 07 – Quadra 07, 
Parque Industrial – Parque das Nações, neste Município de Ouroeste;

• O permissionário manifestou seu desejo expresso em cancelar sua outorga de per-
missão de uso, através de requerimentoprotocolado sob nº 1470 de 05 de maiode 2016.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 141 de 30 de novembro de 2000, revertendo-se 

para o município de Ouroeste, sem quaisquer ônus para as partes, a permissão de uso do-
terreno localizadojunto ao Lote 07 – Quadra 07, Distrito Industrial – Parque das Nações, 
neste Município de Ouroeste,tendo em vista a manifestação expressa e direta pelo repre-
sentante da empresa JVB – Construção e Comercio Ltda, inscrita junto ao CNPJ sob nº 
01.441.958/0001-80, localizada á Rua Borba Gato, nº 1239 – Centro – Ouroeste – SP.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Ouroeste SP, 16 de maiode 2016
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA  - PREFEITO MUNICIPAL

Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal, em lugar de costume na 
data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA - Secretário Municipal Administrativo
// --------------//--------------//

DECRETO N º1.559/2016
(Que dispõe sobre a abertura de crédito especial suplementar e dá outras providên-

cias)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ouroeste, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais.................
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Ouroeste, conforme 

Lei Municipal nº 1.224 de 03 de dezembro de 2015, um crédito adicional suplementar 
na importância de R$ 120.000,00(cento e vinte mil reais) destinado a suplementação 
das seguintes dotações orçamentárias vigente a saber:

2 – Poder Executivo
02.003 – Paço Municipal e Dependencias
04.122023.2006 – Manutenção do Almoxarifado Central
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................R$ 20.000,00
02.005 – Centro de Convivencia do Idoso – CCI 
08.241005.2010 – Manutenção do Centro de Convivencia do Idoso
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica.......................................R$ 20.000,00 
02.010 – Fundo Municipal de Saude
10.301008.2016 – Manutenção do Serviço de Saude – UBS
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica......................................R$ 30.000,00
02.013 – Ensino Fundamental
12.361010.2055 – Manutenção Ensino Fundamental – Convenios
3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$ 10.000,00
02.016 – Merenda Escolar
1.306012.2028 – Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$ 20.000,00
02.019 – Serviços de Estradas de Rodagem e Transportes
26.782016.2035 – Manutenção dos Serviços de Estradas
3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$ 20.000,00

R$ 120.000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta da redução da se-

guinte dotação orçamentaria a saber: 
2 – Poder Executivo
02.001 – Gabinete do Prefeito 
04.121037.2071 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica........R$ 120.000,00

R$ 120.000,00
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as dis-

posições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 17 de maio de 2016 

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA - Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar de costume na da-

ta supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo
// --------------//--------------//

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Presencial
Processo nº 19/16

Pregão nº 09/16
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) acima citado pa-

ra a aquisição de gás liquefeito de petróleo e água mineral natural da municipalida-
de, conforme edital e anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 06 de junho de 2016, 
tendo como início o credenciamento das empresas participantes, que ocorrerá a partir 
das 09:00 horas. O prazo para credenciamento transcorrerá impreterivelmente duran-
te o período de 15 (quinze) minutos a partir do horário anteriormente estabelecido e, 
ao término deste se dará a abertura de envelopes das propostas, interposição de lances 
e demais. Caso seja necessário, a critério do pregoeiro, o prazo de credenciamento po-
derá ser dilatado. As empresas interessadas em participar da referida licitação poderão 
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura, na Avenida dos 
Bandeirantes, 2255, Jardim Sarinha II, pelo telefone (17) 3843 3850, bem como no si-
te www.ouroeste.sp.gov.br. Ouroeste, 19 de maio de 2016. Sebastião Geraldo da Sil-
va – Prefeito Municipal. 

Uma publicação: Quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.801.



publicações

DECRETO Nº 7.571 – DE 18 DE MAIO DE 2016
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto 

ao Orçamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao 
exercício de 2016, para os fins que especifica).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-

pio de Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da 
Lei nº 4.421, de 22 de dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anu-
al/2016), um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), destinado ao atendimento de progra-
mas governamentais, conforme classificação orçamentária abaixo 
discriminada:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.04– SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA	
02.04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA	
04.123.0007.2.079 - Manutenção dos Deptos de Finanças e Con-

tabilidade	
3.1.90.94.- Indenizações e Restituições Trabalhistas.R$70.000,00
FR: Tesouro	
02.05– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO	
02.05.05 - DEPTO DO ENSINO PROFISSIONALIZANTE	
12.363.0018.2.026 - Manutenção do Ensino Profissionalizan-

te	
3.3.90.30.- Material de Consumo.............................R$ 10.000,00
FR: Tesouro	

R$ 80.000,00
Artigo 2.º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão co-

bertas com recursos provenientes da redução das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da des-
pesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.05– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO	
02.05.04 – MERENDA ESCOLAR	
12.306.0017.2.025 - Manutenção Geral  da Central de Alimenta-

ção 	
3.3.90.30.- Material de Consumo.............................R$ 79.000,00
FR: Estadual	
02.05.05 - DEPTO DO ENSINO PROFISSIONALIZANTE	
12.363.0018.1.017 - Obras Const., Ampl.e Adequação de Prédios 

Esc.  Ens. Profissionalizante	
4.4.90.51.- Obras e Instalações...................................R$ 1.000,00
FR: Tesouro	

R$ 80.000,00
Artigo 3.º - Considerando o dinamismo que envolve o processo 

de planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamen-
tária de que trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiên-
cia apurada durante a execução orçamentária do exercício de 2016, 
sendo que tais alterações não afetam o resultado das metas estabele-
cidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de Maio de 2016.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- DANIEL TRIDICO ARROIO -
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

Uma publicação: Quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.801.

DECRETO Nº 7.572 – DE 18 DE MAIO DE 2016
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto 

ao Orçamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao 
exercício de 2016, para os fins que especifica).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-

pio de Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da 
Lei nº 4.421, de 22 de dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anu-
al/2016), um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
215.420,00 (duzentos e quinze mil, quatrocentos e vinte reais), des-
tinado ao atendimento de programas governamentais, conforme 
classificação orçamentária abaixo discriminada:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.06– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.301.0021.2.038 – Manutenção do Fdo Municipal de Saú-

de	
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente..R$ 215.420,00
FR: Tesouro 	
Artigo 2.º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão co-

bertas com recursos provenientes da redução das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da des-
pesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.05– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO	
02.05.04 – MERENDA ESCOLAR	
12.306.0017.2.025 - Manutenção Geral  da Central de Alimenta-

ção 	
3.3.90.30.- Material de Consumo...........................R$ 215.420,00
FR: Estadual	
Artigo 3.º - Considerando o dinamismo que envolve o processo 

de planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamen-
tária de que trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiên-
cia apurada durante a execução orçamentária do exercício de 2016, 
sendo que tais alterações não afetam o resultado das metas estabele-
cidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de Maio de 2016.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- DANIEL TRIDICO ARROIO -
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

Uma publicação: Quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.801.

DECRETO Nº 7.573 – DE 18 DE MAIO DE 2016
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por su-

perávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-

pio de Fernandópolis, com fundamento na lei nº 4.478, de 18 de 
maio de 2016, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
112.380,93 (cento e doze mil, trezentos e oitenta reais e noventa e 
três centavos), destinado à suplementação das dotações orçamen-
tárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO	
02.05.03 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL	
12.365.0016.2.022 - Manutenção do Ensino Infantil	
3.3.90.30.- Material de Consumo............................R$ 112.380,93
FR: Federal	
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo.

Saldo Financeiro 31/12/2015 – B.B/ FNDE PROGRAMA BRA-
SIL CARINHOSO	 112.380,93

Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de maio de 2016.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- DANIEL TRIDICO ARROIO -
Secretária Municipal de Gestão e Planejamento

Uma publicação: Quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.801.

LEI Nº 4.478 – DE 18 DE MAIO DE 2016
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por superávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
112.380,93 (cento e doze mil, trezentos e oitenta reais e noventa e 
três centavos), destinado à suplementação das dotações orçamen-
tárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO	
02.05.03 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL	
12.365.0016.2.022 - Manutenção do Ensino Infantil	
3.3.90.30.- Material de Consumo............................R$ 112.380,93
FR: Federal	
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo.

Saldo Financeiro 31/12/2015 – B.B/ FNDE PROGRAMA BRA-
SIL CARINHOSO	 112.380,93

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de maio de 2016.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- DANIEL TRIDICO ARROIO -
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

Uma publicação: Quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.801.

EDITAL PUBLICAÇÃO DE EXTRATO
DE ADITAMENTO DE CONTRATO

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei nº 8666/93 – Atualizada pela 
Lei 8883/94)

Saibam quantos vierem o presente Edital de Publicação de Extra-
to de aditamento de Contrato ou dele conhecimento tiverem que se 
processou pela Prefeitura Municipal de Pedranópolis, foi firmado o 
contrato cujo extrato é o seguinte:

PREGÃO:001/2016.
CONTRATO Nº 007/2016.
Pelo presente Termo de Aditamento Contratual, da Razão So-

cial da empresa ANDREZA CRISTINA STEFANIN SILVESTRI-
NI 27631376875, CNPJ Nº 23.644.080/0001-13, que passará ser a 
seguinte: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS, CONTRA-
TANTE e a Empresa: RODOLFO STEFANIN 29997637860  CNPJ-
-Nº 24.675918/0001-07, com sede na Rua João Gonçalves Leite, 
356, Centro, na Cidade de Pedranópolis - SP, CEP 15.630-000, ora 
representada na forma de seus atos constitutivos por Rodolfo Stefa-
nin, portador do CPF nº 299.976.378-60, residente e domiciliado na 
Travessa Santa Catarina, 425, Centro Pedranópolis – SP. 

OBJETO:Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação 
e nutrição.

CLÁUSULA ÚNICA: As partes resolvem alterar o contra-
to para aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação e 
nutrição. Contrato nº 007/2016, Pregão nº 001/2016, Processo 
nº 001/2016, para constar que a empresa contratada passou a de-
nominar-se RODOLFO STEFANIN 29997637860  CNPJ-Nº 
24.675918/0001-07Continuam em vigor todas as demais cláusulas 
e disposições anteriormente pactuadas e não alteradas pelo presen-
te instrumento.

CONDIÇÕES GERAIS 
Continuam em vigor todas as demais cláusulas e disposições an-

teriormente pactuadas e não alteradas pelo presente instrumento.
DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2016.
PUBLICAÇÃO: Jornal “O Extra”, Pedranópolis, 12 de maio de 

2016, BELIZÁRIO RIBEIRO DONATO, Prefeito Municipal.
// --------------//--------------//

EDITAL PUBLICAÇÃO DE EXTRATO
DE ADITAMENTO DE CONTRATO

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei nº 8666/93 – Atualizada pela 
Lei 8883/94)

Saibam quantos vierem o presente Edital de Publicação de Extra-
to de aditamento de Contrato ou dele conhecimento tiverem que se 
processou pela Prefeitura Municipal de Pedranópolis, foi firmado o 
contrato cujo extrato é o seguinte:

PREGÃO:004/2016.
CONTRATO Nº 023/2016.
Pelo presente Termo de Aditamento Contratual, da Razão So-

cial da empresa ANDREZA CRISTINA STEFANIN SILVESTRI-
NI 27631376875, CNPJ Nº 23.644.080/0001-13, que passará ser a 
seguinte: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS, CONTRA-
TANTE e a Empresa: RODOLFO STEFANIN 29997637860  CNPJ-
-Nº 24.675918/0001-07, com sede na Rua João Gonçalves Leite, 
356, Centro, na Cidade de Pedranópolis - SP, CEP 15.630-000, ora 
representada na forma de seus atos constitutivos por Rodolfo Stefa-
nin, portador do CPF nº 299.976.378-60, residente e domiciliado na 
Travessa Santa Catarina, 425, Centro Pedranópolis – SP. 

OBJETO:Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação 
e nutrição.

CLÁUSULA ÚNICA: As partes resolvem alterar o contra-
to para aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação e 
nutrição. Contrato nº 023/2016, Pregão nº 004/2016, Processo 
nº 005/2016, para constar que a empresa contratada passou a de-
nominar-se RODOLFO STEFANIN 29997637860  CNPJ-Nº 
24.675918/0001-07Continuam em vigor todas as demais cláusulas 
e disposições anteriormente pactuadas e não alteradas pelo presen-
te instrumento.

CONDIÇÕES GERAIS 
Continuam em vigor todas as demais cláusulas e disposições an-

teriormente pactuadas e não alteradas pelo presente instrumento.
DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2016.
PUBLICAÇÃO: Jornal “O Extra”, Pedranópolis, 12 de maio de 

2016, BELIZÁRIO RIBEIRO DONATO, Prefeito Municipal.
// --------------//--------------//

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/16

PROCESSO Nº 12/16
REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, 

UTENSÍLIO DE LIMPEZA E HIGIENE.
DESPACHO
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRE-

SENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e após as de-
vidas informações fornecidas pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria 
nº 4983/2016, Adjudicando a licitação, bem como após análise da 
ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimen-
to para dele provenham seus legais efeitos à empresa R. T DISTRI-
BUIDORA EIRELI – ME CNPJ Nº 23.680.765/0001-15 vencedor 
dos itens 01, 02, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 14, 16, 17, 21, 22, 24, 26, 28, 
31, 37; à empresa WILSON PEREIRA DA SILVA – TACOS EPP 
CNPJ Nº 05.006.683/0001-08 vencedor dos itens 03, 04, 09, 12, 13, 
15, 18, 19, 20, 23, 25, 27, 29, 30, 33, 34, 35, 36.

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamen-
to de Contabilidade para o devido processamento contábil.

Pedranópolis, 18 de maio de 2016.
BELIZÁRIO RIBEIRO DONATO

Prefeito Municipal em Exercício
// --------------//--------------//

EDITAL  PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO
(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada pe-

la Lei 8883/94)
Saibam quantos vierem o presente Edital de Publicação de Ex-

trato de Contrato ou dele conhecimento tiverem, que processou-se 
pela Prefeitura Municipal de Pedranópolis, uma licitação na moda-
lidade de Pregão Presencial e que, após a devida homologação e ad-
judicação, foi firmado o contrato cujo extrato é o seguinte:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016
PROCESSO Nº 012/2016
CONTRATO Nº 045/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA-

NÓPOLIS
CONTRATADA: R. T Distribuidora Eireli – ME
VALOR: R$ 23.421,51
OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza, utensílio de limpe-

za e higiene para diversos setores da municipalidade.
DATA DA ASSINATURA: 19/05/2016
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entre-

ga mediante empenho da nota fiscal na contabilidade pública.
VALIDADE: 31/12/2016
PUBLICAÇÃO: Jornal “Extra” “Imprensa Oficial”

Pedranópolis, 19 de maio de 2016.
BELIZÁRIO RIBEIRO DONATO

Prefeito Municipal em Exercício
Uma publicação: Quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.
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publicações

LEI Nº 4.479 – DE 18 DE MAIO DE 2016
(Dispõe sobre autorização para conceder subvenção social às En-

tidades Esportivas com fins sociais e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1°. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriza-
do a proceder ao repasse ao Terceiro Setor mediante a concessão de 
subvenção social às Entidades Esportivas com fins Sociais, devida-
mente inscritas no Artigo 3º desta Lei, todas entidades sem fins lu-
crativos, declaradas como de Utilidade Pública Municipal.

 Artigo 2º. – As Entidades se comprometem desenvolver todas as 
atividades constantes do Plano de Trabalho e que fazem parte do 
Processo Administrativo nº 41922/2016, devidamente aprovado pe-
lo Chefe do Poder Executivo Municipal e o Secretário da Pasta, pla-
no este que passa a fazer parte integrante da presente lei.

Artigo 3º. – Os valores serão repassados durante o exercício de 
2016, a partir do mês competência de Janeiro/2.016, em 12 (doze) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas com a finalidade específica de 
garantir a continuidade dos serviços prestados pelas entidades com 
o custeio de despesas de manutenção de suas atividades, de acordo 
com o plano de trabalho aprovado, nos seguintes valores:

§ 1º. - A subvenção prevista no caput do presente artigo, destina-
-se a completar as despesas a serem feitas pela Entidade subvencio-
nada, sendo aplicada exclusivamente no custeio de despesas com a 
manutenção e desenvolvimento de ações descritas no Plano de Tra-
balho de cada entidade.

§ 2º. - A subvenção de que trata a presente lei, fica condicionada 
à prestação de contas ao Município, nos termos das Instruções Con-
solidadas nº 01/2016, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, sob pena das providências que se acharem necessárias e 
impedimento de habilitação para o recebimento de novas transfe-
rências de recursos a qualquer título.

§3º. - Além das exigências previstas no parágrafo anterior a pres-
tação de contas da entidade subordina-se a Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964, da Lei Orgânica do Município, da Lei Com-
plementar n.º 101/2000, bem como as exigências previstas no arti-
go 9º da presente Lei.

Artigo 4º - A concessão de subvenção de que trata esta Lei, pode-
rá ser mantida nos exercícios financeiros subsequentes, desde que 
nos respectivos orçamentos anuais seja consignada rubrica específi-
ca para esse fim, nomeando a beneficiada.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, o valor da 
subvenção a ser repassada a cada ano, será fixado nas leis orçamen-
tárias correspondentes.

Artigo 5º. - As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento da 
despesa vigente para o exercício de 2016. 

Artigo 6º. - São Obrigações do Município:
I - Transferir os recursos financeiros até o valor consignado no 

Artigo 3º da presente lei, mediante repasses em conformidade com 
o Cronograma de Desembolso estabelecido previamente no plano 
de trabalho em procedimento administrativo próprio;

II - Dar conhecimento à Entidade das normas programáticas e ad-
ministrativas dos programas a nível municipal;

III - Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantita-
tivamente, os serviços prestados pela Entidade em decorrência da 
presente Lei;

IV - Examinar e Aprovar as prestações de contas dos recursos fi-
nanceiros repassados à Entidade;

V - Assinalar o prazo para que a Entidade adote as providências 
necessárias para o exato cumprimento das obrigações decorrentes 
desta lei e do Plano de Trabalho, sempre que verificada alguma ir-
regularidade, sem prejuízo da retenção de parcelas dos recursos fi-
nanceiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes;

VI - Comunicar as irregularidades verificadas e não sanadas pela 
Entidade quanto à qualidade dos serviços prestados e quanto à apli-
cação dos recursos financeiros transferidos, oferecendo denuncia 
ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas nos Termos da Lei.

Artigo 7º - São Obrigações da Entidade:
I - Executar o programa objeto do Plano de Trabalho;
II - Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços 

prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais apli-
cáveis ou definidas pelo Município e pela Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Cultura;

III - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à popula-
ção abrangida pelos serviços prestados pela Entidade, sem discri-
minação de qualquer natureza;

IV - Manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequa-
dos e compatíveis com os objetivos desta Lei;

V - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo 
Município na prestação dos serviços objeto desta Lei;

VI - Apresentar ao Município o relatório das atividades desenvol-
vidas e o relatório da aplicação dos recursos financeiros recebidos, 
devidamente assinado pelo representante da Entidade, pormenori-
zadamente descrito;

VII - Prestar contas ao Município, nos moldes das instruções es-
pecíficas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, até o últi-
mo dia do mês posterior ao recebimento dos recursos financeiros e, 
se for o caso de prestação anual, até o dia 31 (trinta e um) de janei-
ro do exercício subsequente, sob pena de ficar impedida de receber 
quaisquer outros recursos financeiros por parte do Município;

VIII - Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os 
registros estatísticos atualizados em boa ordem, sempre à disposi-
ção dos Agentes Públicos responsáveis pelo controle interno e ex-
terno, de forma a garantir o acesso às informações da correta aplica-
ção e utilização dos recursos financeiros recebidos;

IX - Assegurar ao Município, à Secretaria Municipal de Esporte, 

LEI Nº 4.479 – DE 18 DE MAIO DE 2016 
(Dispõe sobre autorização para conceder subvenção social às Entidades Esportivas com fins sociais 
e dá outras providências). 

 
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . . 
 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DECRETOU E 
ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1°. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder ao 
repasse ao Terceiro Setor mediante a concessão de subvenção social às Entidades Esportivas com 
fins Sociais, devidamente inscritas no Artigo 3º desta Lei, todas entidades sem fins lucrativos, 
declaradas como de Utilidade Pública Municipal. 

 Artigo 2º. – As Entidades se comprometem desenvolver todas as atividades 
constantes do Plano de Trabalho e que fazem parte do Processo Administrativo nº 41922/2016, 
devidamente aprovado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e o Secretário da Pasta, plano este 
que passa a fazer parte integrante da presente lei.

Artigo 3º. – Os valores serão repassados durante o exercício de 2016, a partir do 
mês competência de Janeiro/2.016, em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas com a 
finalidade específica de garantir a continuidade dos serviços prestados pelas entidades com o 
custeio de despesas de manutenção de suas atividades, de acordo com o plano de trabalho 
aprovado, nos seguintes valores: 

ENTIDADES CNPJ VALOR 
APAB – Associação de Pais e Amigos do Basquetebol 56.367.881/0001-38 R$ 40.000,00 

AFUFER – Associação de Futsal de Fernandópolis 07.032.054/0001-88 R$ 40.000,00 

Associação de Judô de Fernandópolis 51.844.934/0001-40 R$ 40.000,00 

TOTAL R$120.000,00 

§ 1º. - A subvenção prevista no caput do presente artigo, destina-se a completar as 
despesas a serem feitas pela Entidade subvencionada, sendo aplicada exclusivamente no custeio de 
despesas com a manutenção e desenvolvimento de ações descritas no Plano de Trabalho de cada 
entidade. 

§ 2º. - A subvenção de que trata a presente lei, fica condicionada à prestação de 
contas ao Município, nos termos das Instruções Consolidadas nº 01/2016, do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, sob pena das providências que se acharem necessárias e 
impedimento de habilitação para o recebimento de novas transferências de recursos a qualquer 
título. 

Lazer e Cultura as condições necessárias ao acompanhamento, su-
pervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos 
serviços objeto do Plano de Trabalho;

X - Viabilizar o acesso da população usuária aos serviços ofereci-
dos e ao conteúdo do Plano de Trabalho;

XI - Serão de responsabilidade da Entidade todos os encargos da 
Legislação Trabalhista e obrigações sociais decorrentes da contra-
tação de pessoal para a execução do objeto da presente Lei.

XII – abrir e manter conta bancária específica em instituição fi-
nanceira oficial, para o recebimento e movimentação do valor cor-
respondente à subvenção a ser repassada.

Artigo 8º - O plano de trabalho contendo o objeto da Subvenção e 
as atividades a serem desenvolvidas pelas entidades foram devida-
mente aprovados através procedimento administrativo pela Secre-
taria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura.

Artigo 9º - A Entidade prestará contas ao Município da seguin-
te forma:

I - Prestação de contas parcial, mediante a apresentação mensal 
de relatório das atividades desenvolvidas e relatório da aplicação 
dos recursos financeiros recebidos no mês anterior, bem como, de-
claração quantitativa de atendimento nesse período, assinada pelo 
representante legal da Entidade, juntamente com o comprovante ou 
certidão negativa de que a entidade não possui débitos/dívidas pen-
dentes em favor do Município de Fernandópolis;

II - Prestação de Contas Anual, nos moldes das Instruções Con-
solidadas nº 01/2016, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro do ano/exercício 
subsequente, dos recursos repassados.

Artigo 10 - O Município de Fernandópolis exercerá o Controle e 
a Fiscalização à Execução do Plano de Trabalho através dos Órgãos 
Municipais responsáveis e da Secretaria Municipal responsável pe-
la concessão.

Artigo 11 - A Entidade compromete-se a restituir, no prazo de 30 
(trinta) dias após o recebimento da parcela do repasse, os valores 
repassados pelo Município, atualizados pelos índices de remunera-
ção das cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimen-
to, nas seguintes hipóteses:

I - inexecução do objeto do Plano e Trabalho;
II - não apresentação do relatório de execução físico-financeira;
III - utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da 

estabelecida.
Artigo 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos 
financeiros a partir de 01 de janeiro do corrente ano.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de maio de 2016.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- DANIEL TRIDICO ARROIO -
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

Uma publicação: Quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.801.

LEI Nº 4.480 – DE 18 DE MAIO DE 2016
(Dispõe sobre autorização para conceder subvenção social e au-

xílio financeiro às Entidades Culturais com fins sociais e dá outras 
providências).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1°. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriza-
do proceder ao repasse ao Terceiro Setor mediante a concessão de 
subvenção social e auxílio financeiro na área da Cultura com fins 
sociais às Entidades, devidamente descritas no Artigo 3º desta Lei, 
entidade sem fins lucrativos.

 Artigo 2º. – As Entidades se comprometem desenvolver todas as 
atividades constantes do Plano de Trabalho que faz parte do Proces-
so Administrativo nº 41927/2016, devidamente aprovado pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal e o Secretário da Pasta, plano este 
que passa a fazer parte integrante da presente lei.

Artigo 3º. – Os valores serão repassados durante o exercício de 
2016, a partir do mês competência de janeiro/2016, valor total de 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), sendo a subvenção so-
cial no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), a serem 
pagos em 12 parcelas mensais, iguais e sucessivas, sendo que uma 
parcela dependerá da aprovação dos gastos referentes à parcela an-
terior e, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de auxílio 
financeiro, a ser repassado em parcela única no mês de Maio/2016, 
com a finalidade específica de garantir a continuidade dos serviços 
prestados pela entidade com o custeio de despesas de manutenção 
de suas atividades e investimento, respectivamente, de acordo co-
mo o plano de trabalho aprovado, nos seguintes valores:

§ 1º. - A subvenção prevista no caput do presente artigo, destina-
-se a completar as despesas a serem feitas pela Entidade subvencio-
nada, sendo aplicada exclusivamente no custeio de despesas com a 
manutenção e desenvolvimento de ações descritas no Plano de Tra-
balho da entidade.

§ 2º. – Os repasses de que tratam a presente lei, fica condicionada 
à prestação de contas ao Município, nos termos Instruções Consoli-
dadas nº 01/2016, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, sob pena das providências que se acharem necessárias e im-
pedimento de habilitação para o recebimento de novas transferên-
cias de recursos a qualquer título.

§3º. - Além das exigências previstas no parágrafo anterior a pres-
tação de contas da entidade subordina-se a Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964, da Lei Orgânica do Município, da Lei Com-
plementar n.º 101/2000, bem como as exigências previstas no arti-
go 9º da presente Lei.

Artigo 4º - A concessão de subvenção e auxílio financeiro de que 
trata esta Lei, poderá ser mantida nos exercícios financeiros subse-

LEI Nº 4.480 – DE 18 DE MAIO DE 2016 
(Dispõe sobre autorização para conceder subvenção social e auxílio financeiro às Entidades 
Culturais com fins sociais e dá outras providências). 

 

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . . 
 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DECRETOU E 
ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1°. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado proceder ao 
repasse ao Terceiro Setor mediante a concessão de subvenção social e auxílio financeiro na área da 
Cultura com fins sociais às Entidades, devidamente descritas no Artigo 3º desta Lei, entidade sem 
fins lucrativos. 

 Artigo 2º. – As Entidades se comprometem desenvolver todas as atividades 
constantes do Plano de Trabalho que faz parte do Processo Administrativo nº 41927/2016, 
devidamente aprovado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e o Secretário da Pasta, plano este 
que passa a fazer parte integrante da presente lei.

Artigo 3º. – Os valores serão repassados durante o exercício de 2016, a partir do 
mês competência de janeiro/2016, valor total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), sendo a 
subvenção social no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), a serem pagos em 12 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, sendo que uma parcela dependerá da aprovação dos gastos 
referentes à parcela anterior e, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de auxílio financeiro, a 
ser repassado em parcela única no mês de Maio/2016, com a finalidade específica de garantir a 
continuidade dos serviços prestados pela entidade com o custeio de despesas de manutenção de 
suas atividades e investimento, respectivamente, de acordo como o plano de trabalho aprovado, nos 
seguintes valores: 

ENTIDADES CNPJ SUBVENÇÃO AUXÍLIO 

Corporação Musical de Fernandópolis 51.844.827/0001-12 R$ 146.000,00 R$ 10.000,00 

PALHAÇOS DE PLANTÃO – Arte, Educação e Saúde 06.347.431/0001-05 R$ 24.000,00 - 

TOTAL R$170.000,00 R$ 10.000,00 

§ 1º. - A subvenção prevista no caput do presente artigo, destina-se a completar as 
despesas a serem feitas pela Entidade subvencionada, sendo aplicada exclusivamente no custeio de 
despesas com a manutenção e desenvolvimento de ações descritas no Plano de Trabalho da 
entidade. 

§ 2º. – Os repasses de que tratam a presente lei, fica condicionada à prestação de 
contas ao Município, nos termos Instruções Consolidadas nº 01/2016, do Egrégio Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, sob pena das providências que se acharem necessárias e impedimento de 
habilitação para o recebimento de novas transferências de recursos a qualquer título. 

quentes, desde que nos respectivos orçamentos anuais seja consig-
nada rubrica específica para esse fim, nomeando a beneficiada.

Artigo 5º. - As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento da 
despesa vigente para o exercício de 2016.

Artigo 6º. - São Obrigações do Município:
I - Transferir os recursos financeiros até o valor consignado no 

Artigo 3º da presente lei, mediante repasses em conformidade com 
o Cronograma de Desembolso estabelecido previamente no plano 
de trabalho em procedimento administrativo próprio;

II - Dar conhecimento à Entidade das normas programáticas e ad-
ministrativas dos programas a nível municipal;

III - Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantita-
tivamente, os serviços prestados pela Entidade em decorrência da 
presente Lei;

IV - Examinar e Aprovar as prestações de contas dos recursos fi-
nanceiros repassados à Entidade;

V - Assinalar o prazo para que a Entidade adote as providências 
necessárias para o exato cumprimento das obrigações decorrentes 
desta lei e do Plano de Trabalho, sempre que verificada alguma ir-
regularidade, sem prejuízo da retenção de parcelas dos recursos fi-
nanceiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes;

VI - Comunicar as irregularidades verificadas e não sanadas pela 
Entidade quanto à qualidade dos serviços prestados e quanto à apli-
cação dos recursos financeiros transferidos, oferecendo denuncia 
ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas nos Termos da Lei.

Artigo 7º - São Obrigações da Entidade:
I - Executar o programa objeto do Plano de Trabalho;
II - Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços 

prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais apli-
cáveis ou definidas pelo Município e pela Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Cultura;

III - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à popula-
ção abrangida pelos serviços prestados pela Entidade, sem discri-
minação de qualquer natureza;

IV - Manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequa-
dos e compatíveis com os objetivos desta Lei;

V - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo 
Município na prestação dos serviços objeto desta Lei;

VI - Apresentar ao Município o relatório das atividades desenvol-
vidas e o relatório da aplicação dos recursos financeiros recebidos, 
devidamente assinado pelo representante da Entidade, pormenori-
zadamente descrito;

VII - Prestar contas ao Município, nos moldes das instruções es-
pecíficas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, até o últi-
mo dia do mês posterior ao recebimento dos recursos financeiros e, 
se for o caso de prestação anual, até o dia 31 (trinta e um) de janei-
ro do exercício subsequente, sob pena de ficar impedida de receber 
quaisquer outros recursos financeiros por parte do Município;

VIII - Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os 
registros estatísticos atualizados em boa ordem, sempre à disposi-
ção dos Agentes Públicos responsáveis pelo controle interno e ex-
terno, de forma a garantir o acesso às informações da correta aplica-
ção e utilização dos recursos financeiros recebidos;

IX - Assegurar ao Município, à Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Cultura as condições necessárias ao acompanhamento, su-
pervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos 
serviços objeto do Plano de Trabalho;

X - Viabilizar o acesso da população usuária aos serviços ofereci-
dos e ao conteúdo do Plano de Trabalho;

XI - Serão de responsabilidade da Entidade todos os encargos da 
Legislação Trabalhista e obrigações sociais decorrentes da contra-
tação de pessoal para a execução do objeto da presente Lei.

Artigo 8º - O plano de trabalho contendo o objeto da Subvenção e 
do Auxílio, bem como as atividades a serem desenvolvidas pela en-
tidade foi devidamente aprovado através procedimento administra-
tivo pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura.

Artigo 9º - A Entidade prestará contas ao Município da seguin-
te forma:

I - Prestação de contas parcial, mediante a apresentação mensal 
de relatório das atividades desenvolvidas e relatório da aplicação 
dos recursos financeiros recebidos no mês anterior, bem como, de-
claração quantitativa de atendimento nesse período, assinada pelo 
representante legal da Entidade, juntamente com o comprovante ou 
certidão negativa de que a entidade não possui débitos/dívidas pen-
dentes em favor do Município de Fernandópolis;

II - Prestação de Contas Anual, nos moldes das Instruções Con-
solidadas nº 01/2016, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro do ano/exercício 
subsequente, dos recursos repassados.

Artigo 10 - O Município de Fernandópolis exercerá o Controle e 
a Fiscalização à Execução do Plano de Trabalho através dos servi-
dores da Secretaria Municipal responsável pela concessão.

Artigo 11 - A Entidade compromete-se a restituir, no prazo de 30 
(trinta) dias após o recebimento da parcela do repasse, os valores 
repassados pelo Município, atualizados pelos índices de remunera-
ção das cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimen-
to, nas seguintes hipóteses:

I - inexecução do objeto do Plano e Trabalho;
II - não apresentação do relatório de execução físico-financeira;
III - utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da 

estabelecida.
Artigo 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, com efeitos financeiros a 
partir de 01 de janeiro de 2016.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de maio de 2016.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- DANIEL TRIDICO ARROIO -
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

Uma publicação: Quinta-feira, dia 19 de Maio de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.801.
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 JORGE PONTES

jorge@oextra.net

Inscrito no “tema livre” 
na sessão ordinária des-
ta terça-feira (17), o ve-
reador Arnaldo Pussoli 

nem precisou utilizar seus 15 
minutos regimentais para de-
sabafar sobre a denúncia fei-
ta contra si, de favorecimen-
to na Prefeitura em troca de 
apoio à prefeita Ana Bim na 
Câmara Municipal. 

Sem papas na língua, Ar-
naldo Pussoli deu “nomes 
aos bois” e citou cada um 
que, segundo ele, tramaram 
para prejudicá-lo. Após um 
intervalo pedido pelo presi-
dente da Casa, André Pessu-
to, o Conselho de Ética comu-
nicou Pussoli do recebimento 
da denúncia. Em seguida, o 
vereador denunciado foi à tri-
buna se explicar e rasgou o 
verbo.

“Não recebi e nem rece-
bo qualquer vantagem pa-
ra fazer o que faço. Recebo 
meu salário para o cargo de 
motorista. Não é vantagem 
exercer funções junto ao ad-
ministrativo, até porque mo-
torista não tem que, necessa-
riamente, dirigir ambulância 
e ônibus, tem vários tipos de 
veículos que trafegam no mu-
nicípio, internamente, levan-
do documentos, enfermeiras, 
notas no setor de compras. 
Tudo será esclarecido na de-
fesa que farei no Conselho de 
Ética”, explicou Pussoli.

Sem esconder o nome de 
ninguém, ele pontuou cada 
um dos três indivíduos que 
ele rotula como responsáveis 
pela denúncia que tem obje-
tivo de cassar seu mandato, 
dentre outros prejuízos. “Não 
posso esquecer que essa de-
núncia é feita com base em 
documentos requeridos pe-
lo vereador Rogério Chamel, 
requerimento 128 e 28. Refe-
rente ao denunciante, tenho 
que dizer que é uma mario-
nete, pois se colocar na fren-
te de um computador, tenho 

minhas dúvidas se ele conse-
gue ao menos ligá-lo, tenho 
minhas dúvidas se ele sabe 
redigir um texto, uma peça 
processual. Agora quem se 
esconde por trás dele é um 
covarde. Não tem coragem 
de mostrar a cara e usa as 
pessoas de pouca inteligên-
cia para fazer o que tem von-
tade. É um manipulador nato. 
Tudo decorreu que denunciei 
o senhor Luciano Donadelli 
ao Ministério Público, pelo fa-
to de prestar serviço à Câma-
ra. Fez pressão para que eu 
votasse contra a CPI da Me-
renda. Não acredito que uma 
pessoa desta presta serviço 
para esta Casa. Uma pessoa 
que pressiona vereadores pa-
ra interesse particular. Mais 
absurdo é manter essa pes-
soa aqui, com uma empresa 
condenada por improbidade 
administrativa”, disse Arnal-
do Pussoli enfurecido.

Pelo fato de ter citado a 
empresa do jornalista Lucia-
no Donadelli, como irregu-
lar junto ao MP, o presidente 
André Pessuto rebateu o ve-
reador com firmeza em tom 
de repreensão. “Não foi con-
tratada nenhuma empresa 
irregular. Essa presidência 
tem a honradez e honesti-
dade de contratar empresas 
sérias”, disse Pessuto, que 
em seguida convidou o as-
sessor jurídico da Câmara, 
Tales Zaine, para explicar 
melhor o fato da contratação 
da empresa de Donadelli.

O advogado, por sua vez, 
contou que a empresa cita-
da por Pussoli, a Royal Press 
Publicidade e Propaganda 
LTDA, prestou serviço na 
gestão do ex-prefeito Luiz 
Vilar e que não corresponde 
à atual contratada legalmen-
te pela Câmara. 

Por fim, o vereador Rogério 
Chamel, responsável por re-
querer os documentos junto 
à Secretaria da Saúde, que 
serviram de base para de-
nunciar Pussoli, ironizou o 

Prefeitura graças a um rema-
nejamento de cargo, mesmo 
sem nenhuma remuneração 
extra. Concursado como mo-
torista, Pussoli estaria, se-
gundo o denunciante, em 
um cargo mais cômodo, na 
solicitação de compras de 
produtos e medicamentos, 
e na comissão de recebimen-
to voltado ao almoxarifado 
da Secretaria Municipal da 
Saúde. O denunciante emba-
sa sua acusação em depoi-
mentos de testemunhas li-
gadas à pasta e assinaturas 
do vereador como solicitan-
te dos medicamentos e pro-
dutos adquiridos pelo setor 
mencionado.

“Tal cargo, vantajoso, reti-
rou o servidor das ruas, ave-
nidas, estradas municipais, 
rodovias estaduais e fede-
rais, eventualmente trans-
portando pacientes, doentes 
ou até mesmo, na qualidade 
de entregar encomendas e 
documentos. Evitou-se ain-
da que o funcionário Arnal-
do Luis Pussoli, trabalhasse 
fora de horário comercial e 
em ocasiões extraordinárias, 
como deslocamento a outros 
municípios distantes como a 
capital paulista (São Paulo) 
e no Distrito Federal (Brasí-
lia). Evitou ainda o desgas-
te humano, proporcionando 
uma vida mais agradável 
e satisfatória no seio fami-
liar, já que o trabalho origi-
nal foi evitado pela atual ad-
ministração. Tais benefícios 
deveriam ter sido descarta-
dos pelo vereador, mostran-
do sua transparência, ho-
nestidade e imparcialidade 
na administração pública”, 
relatou o denunciante, afir-
mando que o vereador es-
taria recebendo tais vanta-
gens da Prefeitura em troca 
do apoio na Câmara Muni-
cipal, tendo inclusive, saído 
do PT, rompido com a base 
aliada da prefeita Ana Bim 
e se filiado ao PROS, parti-
do do vice-prefeito José Car-

los Zambon.
O munícipe contesta ain-

da que “não há lógica, den-
tro da municipalidade, a au-
torização de tantos poderes 
para um motorista que ocu-
pa, em tese, um ‘cargo fan-
tasma’, ser um dos respon-
sáveis pelo almoxarifado da 
Saúde e receber diversos pe-
didos de compra de medica-
mentos e ainda  conferir tais 
produtos no ato da entrega”.

Se por um lado o vereador 
vem ganhando regalias com 
a função desviada, por outro 
vem lesando outros funcio-
nários que têm de trabalhar 
dobrado na função de moto-
rista. O denunciante alerta 
que “a municipalidade vem 
sofrendo com a falta de ma-
terial humano, principal-
mente no cargo que o vere-
ador deixou de ocupar. É de 
conhecimento público que a 
falta motorista na Prefeitura 
de Fernandópolis vem fazen-
do com que os demais ‘co-
legas’ do vereador/servidor 
sejam penalizados com ex-
cesso de trabalho e uma ro-
tina exaustiva desempenha-
da para atender os anseio da 
população de Fernandópolis, 
bem como as necessidades 
administrativas exigida pe-
los demais setores da Prefei-
tura de Fernandópolis”.

SUPERFATURAMENTO?
Na denúncia, Luís Hen-

rique da Silva ainda afirma 
haver indícios de um super-
faturamento na compra de 
baterias de 150 ampères, ad-
quiridas por um valor quase 
dobrado. Além deste exem-
plo, Rico também relata que 
há irregularidades em todas 
as compras do setor, tendo a 
conivência de outros funcio-
nários da Prefeitura citados 
por ele no documento.

Rico do PT ainda protoco-
lou um requerimento solici-
tando o uso da Tribuna Livre 
para discorrer sobre os mo-
tivos que o levaram a fazer 
tal denúncia.

colega parlamentar. “O vere-
ador não deve temer. Quem 
não deve não teme. Todos 
sabemos que o senhor é 
motorista, vai a Barretos, 
Rio Preto, Votuporanga. O 
senhor falou que o denun-
ciante não sabe ligar o com-
putador. Lembro-me que o 
advogado da prefeita, Mar-
lon Santana, também disse 
isso de mim uma vez. Quem 
escreveu esse seu discurso 
também foi ele”, contou o 
vereador aos risos. Chamel 
ainda disse “não ter o rabo 
preso com nenhum prefeito”.

Quanto à denúncia por su-
perfaturamento na compra 
de baterias, o vereador abriu 
o jogo. “Podem quebrar o si-
gilo fiscal da minha conta 
bancária e a da minha espo-
sa para que fique claro mi-
nha vida pública e particu-
lar. Não devo nada. Ando de 
cabeça erguida”, finalizou.

Em contato com Arnaldo 
Pussoli, o mesmo confirmou 
que deverá se manifestar 

nos próximos dias por meio 
da Assessoria de Imprensa 
da Câmara Municipal.

RELEMBRE O CASO
Um dos responsáveis pe-

la denúncia que culminou 
na “CP da Merenda”, Luis 
Henrique da Silva, popu-
larmente conhecido como 
“Rico do PT”, agora mirou 
o vereador Arnaldo Pussoli 
(PROS). No último dia 10, o 
munícipe protocolou na Câ-
mara Municipal uma denún-
cia de um possível favoreci-
mento indevido do vereador 
pela Prefeitura, pedindo ao 
Conselho de Ética seu afas-
tamento imediato das suas 
funções como membro da CP, 
a perda de seu mandato ele-
tivo e perda das funções no 
quadro de servidores muni-
cipais por fraude e ainda res-
sarcimento dos cofres públi-
cos, por um possível ato de 
improbidade administrativa.

No documento, Rico acusa 
o vereador de estar se bene-
ficiando indevidamente pela 

A Prefeitura de Valentim 
Gentil, por meio de empresa 
contratada mediante processo 
de licitação, deve iniciar, nas 
próximas semanas, as obras 
de cobertura e construção de 
vestiários na área da piscina 
pública localizada no Parque 
da Cidade (Chopplândia). O 
investimento total nos servi-
ços será de aproximadamente 
R$ 320 mil, com recursos des-
tinados pelo Governo Federal, 
através de convênio celebrado 
entre a Prefeitura de Valentim 
Gentil e o Ministério do Espor-

te. Como o processo licitatório 
foi realizado no último dia 26 
de abril, o início dos trabalhos 
depende somente da liberação 
por parte da Caixa Econômica 
Federal, órgão responsável pe-
lo gerenciamento dos contra-
tos de repasse firmados pela 
União. De acordo com o proje-
to elaborado pelo departamen-
to de engenharia da Prefeitura, 
será efetuada a instalação de 
cobertura com estrutura me-
tálica em uma área de 480 m² 
sobre a piscina pública loca-
lizada na Chopplândia, bem 
como a construção de vestiá-
rios/sanitários masculino e fe-

minino, adaptados para cadei-
rantes, entre outros serviços. 
O prazo de execução da obra, 
previsto no cronograma de tra-
balho, é de 180 dias. Para a pre-
feita Rosa Caldeira, os serviços 
serão de grande importância, 
uma vez que passará a ofere-
cer condições adequadas para 
utilização daquele local, inclu-
sive para realização de proje-
tos esportivos voltados para 
crianças, adolescentes e popu-
lação idosa, entre outros públi-
cos. Cabe ressaltar que a Chop-
plândia passa atualmente por 
diversas melhorias, como a re-
forma de seu prédio administra-

Pussoli rasga o verbo: “um covarde e uma marionete”
Denunciado, vereador não poupou críticas a denunciante e jornalista

Vereador Arnaldo Pussoli

à  INVESTIMENTO DE R$ 320 MIL

tivo, que será inaugurado nesta 
sexta-feira, 20/05, a partir das 
20 horas. O parque, que é regio-
nalmente conhecido por sua be-
leza, ganhará também uma pis-
ta de skate com arquibancada 
para 300 pessoas e a reforma 
do minicampo esportivo, cujas 
obras foram licitadas na última 
segunda-feira (16).

Projeto da cobertura da piscina da Chopplândia com estrutura metálica e construção
de vestiários: obras já foram licitadas e devem ter início nas próximas semanas

Área da piscina pública 
da Chopplândia receberá 
cobertura e vestiários

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Prefeitura de Valentim Gentil


